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PORTARIAS
PORTARIA 592/2023

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E A NOMEAÇÃO QUE
 MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 12 de setembro de 2023, do 
cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo relacio-
nada, lotada no gabinete da Vereadora Liza Fernandes Prado:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Patrícia Adriana dos Santos Silva.

Art. 2º - Fica nomeada a partir de 12 de setembro de 2023, para 
o cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo relacio-
nada, a ser lotada no gabinete do Vereador Ivan Nunes da Silva:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Patrícia Adriana dos Santos Silva.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de setembro de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 593/2023 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 13 de setembro de 2023, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete da Vereadora Liza 
Fernandes Prado:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
José Antonio Leandro.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de setembro de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 594/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E A NOMEAÇÃO QUE MEN-

CIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 13 de setembro de 2023, do 
cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo relacio-
nada, lotada no gabinete do Vereador Anderson Lima da Silva:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Mayara Pontes de Souza Santos.

Art. 2º - Fica nomeada a partir de 13 de setembro de 2023, para o 
cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo relaciona-
da, a ser lotada no gabinete do Vereador Anderson Lima da Silva:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Mayara Pontes de Souza Santos.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de setembro de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 595/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado, a partir de 13 de setembro de 
2023, do cargo de provimento em comissão, o servidor 

abaixo relacionado, lotado no gabinete do Vereador Gilvan 
de Melo Machado (Gilvan Masferrer): 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 05
Adilson Mariano Batista Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 12 de setembro de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

TERMOS
SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO

ÀO CONTRATO INICIAL N.º: 027/2020, DECORRENTE DO PRE-
GÃO ELETRONICO Nº.: 011/2020, PROCESSO LICITATÓRIO Nº.: 
032/2020, FIRMADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA 
E A EMPRESA TUTORI SEGURANÇA ARMADA E VIGILANCIA LTDA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA/MG, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 20.720.165/0001-45, localizada na Av. João Na-
ves de Ávila, 1617, Bairro Santa Mônica, neste ato repre-
sentada por seu Presidente Rosenvaldo Correia de Mendon-
ça, brasileiro, agente político, inscrito no CPF/MF sob o nº 
**.117.026**e pelo seu 1º Secretário Ordenador de Despesas 
Eduardo Borges Moraes, brasileiro, agente político, inscrito 
no CPF sob nº ***.369.736**, ambos residentes e domiciliados 
nesta cidade, com fulcro no Anexo X da IN SEGES/MPDG nº 
05/2017, e no § 8º, art. 65 da Lei Federal 8.666/1993 bem 
como na cláusula quinta contrato inicial e na Manifestação 
da Coordenadoria do Controle Interno de n.º: 013/2023, re-
solvem apostilar nos seguintes termos a seguir:  
1.1 O objeto da presente apostila é a repactuação contratual 
para a manutenção do equilíbrio econômico financeiro,  nos 
serviço continuados  de vigilância e segurança patrimonial, 
diurna e noturna, com ronda eletrônica monitorada, com 
fulcro no reajuste salarial da categoria profissional, confor-
me CCT/2023, registrada no MTE sob o nº MG000239/2023, 
processo de nº 19980.101649/2023-83 de 18/01/2023, a in-
cidir sobre os salários com percentual 5,97% com data base 
retroativa a janeiro de 2023, e ainda reajuste nos insumos
-módulo 05 (cinco) da planilha de composição de custos e 
formação de preços aplicado o percentual INPC de 6,4197%, 
mencionado na quarta do Contrato de nº.: 027/2020, com 
efeitos financeiros retroativos a janeiro de 2023, conforme 
estabelecido nos itens 21.3.1 do Edital PP nº.: 011/2020;
1.1.1 Diferença estimada da repactuação com efeitos financei-
ros de janeiro até dezembro de 2023 são os descritos a seguir:

POSTO DE TRABALHO 
DIFERENÇA 
APURADA

Nº DE 
POSTOS

DIFERENÇA  
MENSAL

Nº DE MESES 
REPACTUADOS

VALOR A 
REPACTUAR

1 Coordenador Desarmado  Diurno 44hs 382,90                             1 382,90                    12 4.594,80                

2 Vigilante Armado Com. Diurno 44hs 356,60                             6 2.139,60                 12 25.675,20              

3 Vigilante Armado Noturno 12/36 426,98                             6 2.561,88                 12 30.742,56              

4 Vigilante Armado Diurno 12/36 366,67                             4 1.466,68                 12 17.600,16              
17 6.551,06               - 78.612,72           

5 Horas Extra Coordenador 3,45                                 40 sob demanda 12 138,00                   

6 Horas Extra Vig. Armado Com. Diurno 44hs 3,15                                 200 sob demanda 12 630,00                   
- - - 768,00                   

79.380,72R$      

ANALÍTICO DA REPACTUAÇÃO CONTRATUAL EXERCÍCIO 2023

VALOR GLOBAL ESTIMADO DA REPACTUAÇÃO

SUB-TOTAL

SUB-TOTAL

1.1.2 O valor total estimado do presente termo correspon-
de a R$ 79.380,72 (setenta e nove mil, trezentos e oitenta 
reais e setenta e dois centavos).
1.1.3 O contrato passa a viger com os seguintes valores uni-
tários e global conforme o quadro a seguir:

 

POSTO DE TRABALHO VALOR UNITÁRIO Nº DE 
POSTOS

VALOR 
MENSAL

VALOR TOTAL JAN. 
A DEZ. (12 MESES)

1 Coordenador Desarmado  Diurno 44hs 6.669,48                          1 6.669,48                 80.033,76                       

2 Vigilante Armado Com. Diurno 44hs 6.216,63                          6 37.299,78               447.597,36                     

3 Vigilante Armado Noturno 12/36 7.367,80                          6 44.206,80               530.481,60                     

4 Vigilante Armado Diurno 12/36 6.329,07                          4 25.316,28               303.795,36                     
17 113.492,34             1.361.908,08                  

5 Horas Extra Coordenador 61,01                               40 sob demanda 2.440,40                         

6 Horas Extra Vig. Armado Com. Diurno 44hs 56,52                               200 sob demanda 11.304,00                       
- - 13.744,40                       

1.375.652,48R$          

SUB-TOTAL

TOTAL ESTIMADO 

VALORES APLICADA A REPACTUAÇÃO CCT/2023 + REAJUSTE INSUMOS 6,419650%

SUB-TOTAL



câmara municipal de uberlândia - o legislativo - edição  3506, 12 de setembro de 2023 - página 10/13

ATAS

1.2 Está preservado o interesse público;
1.3 Os valores estimados retroativos devidos ao contratado, 
decorrentes do presente termo, serão apurados e confirma-
dos posteriormente pelo Gestor do Contrato.
1.4 Diante do exposto, fica pelo presente Termo de Apos-
tilamento, autorizada a repactuação, conforme planilha 
constante no item 1.1.2.
1.5 Esta apostila é parte integrante do contrato de nº.: 
027/2020. 
E, por estar de acordo com todas as condições e termos 
aqui explicitados, assina a Contratante, o presente instru-
mento em 02 (duas vias de igual teor e forma).
Câmara Municipal de Uberlândia, 12 de setembro de 2023.

Rosenvaldo Correia de Mendonça
Presidente 

Eduardo Borges Moraes
1º Secretário Ordenador de Despesas 

RESUMO DA ATA DA 2ª REUNIÃO DO 8º PERÍODO DA 3ª SES-
SÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM CINCO DE SETEMBRO DE 
2023 TERÇA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente – 
Zezinho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sérgio do Bom 
Preço; 2º Vice-Presidente – Neemias Miquéias; 3ª Vice-Pre-
sidente – Thais Andrade; 1º Secretário e Ordenador de 
Despesas – Eduardo Moraes; 2ª Secretária – Liza Prado. 
ABERTURA: Ao quinto dia do mês de setembro de dois mil 
e vinte e três, terça-feira, o Presidente, Zezinho Mendon-
ça, declarou aberta a presente reunião, fez a leitura bíbli-
ca do dia e convidou a todos os presentes para ouvirem o 
Hino Nacional Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS: 
Foram Considerados Objetos de Deliberação: 01) Projeto 
de Lei que Institui a Política Municipal para a População 
Migrante, dispõe sobre o Plano Municipal de Políticas para 
a População Migrante, Refugiada, Apátrida e Retornada e 
dá outras providências, de autoria do Vereador Anderson 
Lima; 02) Projeto de Decreto Legislativo que Concede Tí-
tulo de Cidadão Honorário ao Senhor Wisner Naves Dantas, 
de autoria do Vereador Antônio Augusto – Queijinho; 03) 
Projeto de Lei que Estabelece o financiamento da tarifa 
zero no transporte público coletivo por ônibus, cria e re-
gulamenta o Fundo Municipal de Melhoria da Qualidade e 
Subsídio ao Transporte Coletivo (FSTC) e institui a Taxa do 
Transporte Público (TTP), de autoria dos Vereadores Muri-
lo Ferreira e Liza Prado; 04) Projeto de Lei que Dispõe 
sobre a obrigatoriedade da identificação eletrônica, por 
meio de microchip, de todos os animais das espécies equi-
na, muar e asinina, de tração, dentro do município de 
Uberlândia e da outras providências, de autoria do Verea-
dor Antônio Augusto – Queijinho; 05) Projeto de Lei Com-
plementar que Altera a Lei Complementar nº 671, de 6 de 
maio de 2019 e suas alterações, que “Institui e delimita a 
Zona de Urbanização Específica 5 - ZUE 5 - Complexo Tu-
rístico Interlagos, altera a Lei Complementar nº 525, de 14 
de abril de 2011 e suas alterações, que ‘Dispõe sobre o 
zoneamento do uso e ocupação do solo do município de 
Uberlândia e revoga a Lei Complementar nº 245, de 30 de 
novembro de 2000 e suas alterações posteriores’, e dá ou-
tras providências”, de autoria do Prefeito Municipal. EN-
CAMINHAMENTO PARA COMISSÕES: Foram encaminhados: 
PARA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E CIÊNCIA: Proje-
to de Lei nº 1324/23 que Dispõe sobre o tombamento do 
prédio da Estação Uberlândia – VLI, e dá outras providên-
cias, de autoria dos Vereadores Jair Ferraz e Liza Prado. 

PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 01) 
Projeto de Lei nº 1330/23 que Dispõe sobre o reconheci-
mento em âmbito municipal, as pessoas com fibromialgia 
como pessoas com deficiência, de acordo com a Lei Brasi-
leira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, de autoria do 
Vereador Ronaldo Tannús; 02) Projeto de Lei nº 1331/23 
que Dispõe sobre a implantação de sistema informativo de 
pontos turísticos e patrimônios públicos por QR Code, de 
autoria do Vereador Ivan Nunes; 03) Projeto de Lei nº 
1332/23 que Dispõe sobre o pagamento da passagem do 
sistema de transporte público coletivo por meio de PIX – 
pagamento instantâneo autorizado pelo Banco Central do 
Brasil - no município de Uberlândia, e dá outras providên-
cias, de autoria do Vereador Ivan Nunes; 04) Projeto de Lei 
nº 1333/23 que Institui o Programa Municipal de Mapea-
mento Cultural e dá outras providências, de autoria da 
Vereadora Amanda Nunes; 05) Projeto de Lei nº 1334/23 
que Altera a Lei nº 10.715, de 21 de março de 2011, que 
“Institui o Código Municipal de Saúde”, de autoria do Ve-
reador Gilberto Rezende; 06) Projeto de Lei nº 1335/23 
que Dispõe sobre a coleta contínua de lixo eletrônico de 
pequeno porte nas escolas públicas municipais e privadas 
do município, de autoria do Vereador Walquir; 07) Projeto 
de Lei nº 1336/23 que Assegura que as unidades de saúde 
da rede pública municipal garantam os direitos de mulhe-
res que sofram perda gestacional e dá outras providên-
cias, de autoria do Vereador Walquir; 08) Projeto de Lei nº 
1337/23 que Institui no calendário oficial do município de 
Uberlândia o Dia do Sacerdote e da Sacerdotisa de Religi-
ões de Matriz Africana, de autoria do Vereador Gilberto 
Rezende; 09) Projeto de Lei nº 1339/23 que Altera a Lei nº 
12.404, de 18 de abril de 2016, que “Estabelece, no âmbi-
to do município de Uberlândia, sanções e penalidades ad-
ministrativas para aqueles que praticarem maus-tratos 
aos animais e dá outras providências”, de autoria do Vere-
ador Gilberto Rezende; 10) Projeto de Lei nº 1340/23 que 
Institui e inclui no calendário oficial de eventos do muni-
cípio o Dia da Caminhada da Família Maçônica, e dá outras 
providências, de autoria do Vereador Leandro Neves; 11) 
Projeto de Lei nº 1341/23 que Dispõe sobre a obrigatorie-
dade de clubes recreativos, no âmbito do município de 
Uberlândia, permitirem entrada e consumo de alimentos e 
bebidas em suas instalações, de autoria do Vereador Dudu 
– Luiz Eduardo; 12) Projeto de Lei nº 1342/23 que Institui 
sanções administrativas para aqueles que causarem danos 
a estruturas físicas ou símbolos religiosos, e dá outras pro-
vidências, de autoria do Vereador Gilberto Rezende; 13) 
Projeto de Lei nº 1343/23 que Altera a Lei nº 7742 de 28 
de dezembro de 2000 que “Consolida dispositivos da legis-
lação municipal sobre tabagismo e dá outras providên-
cias”, de autoria dos Vereadores Zezinho Mendonça e Sér-
gio do Bom Preço; 14) Projeto de Lei nº 1344/23 que Dispõe 
sobre o ordenamento territorial e horário de funciona-
mento de entidades de tiro desportivo no município de 
Uberlândia e da outras providências, de autoria do Verea-
dor Antônio Augusto – Queijinho; 15) Projeto de Lei nº 
1345/23 que Dispõe sobre medidas complementares de 
segurança em prevenção e resposta a emergências nos 
parques municipais e estaduais e autoriza o Poder Execu-
tivo a celebrar convênio com o Governo do Estado de Mi-
nas Gerais sobre serviços de bombeiros civis, de autoria do 
Vereador Antônio Augusto – Queijinho; 16) Projeto de Lei 
nº 1346/23 que Dispõe sobre a garantia de prioridade de 
matrículas em escolas do ensino infantil e fundamental da 
rede pública municipal para crianças e adolescentes ór-
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fãos decorrente da covid-19, e dá outras providências, de 
autoria da Vereadora Liza Prado. PARA COMISSÃO DE LE-
GISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE POLÍTICA 
URBANA, HABITAÇÃO E URBANISMO: 01) Projeto de Lei nº 
1338/23 que Denomina de Rua José Romeu Pereira o logra-
douro público que especifica, de autoria da Vereadora Gil-
van Masferrer; 02) Projeto de Lei Complementar nº 096/23 
que Altera a Lei Complementar nº 671, de 6 de maio de 
2019 e suas alterações, que “Institui e delimita a Zona de 
Urbanização Específica 5 - ZUE 5 - Complexo Turístico In-
terlagos, altera a Lei Complementar nº 525, de 14 de abril 
de 2011 e suas alterações, que ‘Dispõe sobre o zoneamen-
to do uso e ocupação do solo do município de Uberlândia 
e revoga a Lei Complementar nº 245, de 30 de novembro 
de 2000 e suas alterações posteriores’, e dá outras provi-
dências”, de autoria do Prefeito Municipal. COMISSÃO ES-
PECIAL: Foi Formada Comissão Especial pelos Vereadores 
Ivan Nunes, Jair Ferraz e Liza Prado, para emissão de pa-
recer ao Projeto de Decreto Legislativo nº 320/23 que 
Concede Título de Cidadão Honorário ao Sr. Edivaldo Dias 
Cunha, de autoria do Vereador Abatenio Marquez. Foi For-
mada Comissão Especial pelos Vereadores Jair Ferraz, 
Abatenio Marquez e Liza Prado, para emissão de parecer 
ao Projeto de Decreto Legislativo nº 321/23 que Concede 
Título de Cidadão Honorário a Jorge Leandro Guimarães 
de Lima, de autoria do Vereador Ivan Nunes. Foi Formada 
Comissão Especial pelos Vereadores Ivan Nunes, Abatenio 
Marquez e Liza Prado, para emissão de parecer ao Projeto 
de Decreto Legislativo nº 322/23 que Concede Título de 
Cidadão Honorário ao Sr. Eder Rosa de Magalhães, de auto-
ria do Vereador Jair Ferraz. Foi Formada Comissão Espe-
cial pelos Vereadores Ivan Nunes, Abatenio Marquez e Liza 
Prado, para emissão de parecer ao Projeto de Decreto Le-
gislativo nº 323/23 que Concede Título de Cidadão Hono-
rário ao Sr. Luciano Ferreira Melo - Paulista, de autoria do 
Vereador Jair Ferraz. Foi Formada Comissão Especial pelos 
Vereadores Ivan Nunes, Abatenio Marquez e Liza Prado, 
para emissão de parecer ao Projeto de Decreto Legislativo 
nº 324/23 que Concede Título de Cidadão Honorário ao Sr. 
André Ricardo Fantini Baran, de autoria do Vereador Jair 
Ferraz. Foi Formada Comissão Especial pelos Vereadores 
Jair Ferraz, Abatenio Marquez e Ivan Nunes, para emissão 
de parecer ao Projeto de Decreto Legislativo nº 325/23 
que Altera o art. 1º do Decreto Legislativo nº 924, de 05 de 
agosto de 2021, que Concede Diploma de Honra ao Mérito 
à Band Triângulo, de autoria da Vereadora Liza Prado. Foi 
Formada Comissão Especial pelos Vereadores Jair Ferraz, 
Abatenio Marquez e Ivan Nunes, para emissão de parecer 
ao Projeto de Decreto Legislativo nº 326/23 que Concede 
Título de Cidadão Honorário a Paulo Roberto Cardoso Bra-
sileiro, de autoria da Vereadora Liza Prado. ORDEM DO 
DIA: ATAS: Foi aprovada a ata da 1ª Reunião do 8º Período 
da 3ª Sessão Ordinária. REQUERIMENTOS: Foram aprovados 
os requerimentos, indicações e moções nºs 84603 a 84607, 
84609 a 84619, 84621, 84623, 84624, 84626 a 84633, 
84635, 84636, 84638 a 84646, 84648 a 84659, 84661, 
84662, 84665 a 84667, 84669 a 84685, 84687, 84689 a 
84708, 84711 a 84725, 84727 a 84737, 84739 a 84752, 
84754, 84757 a 84767, 84769, 84771, 84772/23. Foram 
aprovados os pedidos de informação nºs 1498 a 1506/23. 
PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em 2ª Discussão e Redação Final 
foi aprovado: Projeto de Lei nº 705/22 que Institui e inse-
re no calendário oficial do município de Uberlândia a Se-
mana do “Empreendedorismo Feminino” e dá outras pro-
vidências, de autoria do Vereador Ronaldo Tannús, 

aprovado com substitutivo às fls. 03 por maioria simples 
simbólica. Em 1ª Discussão foram aprovados: 01) Projeto 
de Lei nº 1347/23 que Altera a Lei nº 10.262, de 17 de 
setembro de 2009 e suas alterações, que “Cria as escolas 
municipais que menciona, altera a Lei Complementar nº 
347, de 20 de fevereiro de 2004 e suas alterações, a Lei 
Delegada nº 044, de 5 de junho de 2009 e dá outras provi-
dências”, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por 
26 votos favoráveis; 02) Projeto de Lei nº 1348/23 que 
Autoriza a transferência de recursos do orçamento da Se-
cretaria Municipal de Cultura e Turismo no valor de R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais) às entidades que men-
ciona, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por 24 
votos favoráveis, 01 voto contrário e 01 ausência. RETIRA-
DA DE PROJETOS: Foi retirado de pauta a pedido do autor 
o Projeto de Lei nº 1240/23 que Determina que restauran-
tes, churrascarias, bares, cafés, lanchonetes, casa de 
shows e estabelecimentos congêneres forneçam água fil-
trada gratuitamente aos seus clientes, bem como utilizem 
da mesma água para fabricação de gelo destinado aos co-
pos de bebidas, de autoria do Vereador Fabão. Os Verea-
dores Charles Charlão, Dr. Igino, Dudu – Luiz Eduardo, 
Gláucia da Saúde, Ivan Nunes, Odair José, Raphael Leles e 
Ronaldo Tannús participaram da reunião de forma remota, 
nos termos do §3º do Art. 16 do Regimento Interno. O Pre-
sidente, Zezinho Mendonça, agradeceu a presença, convo-
cou todos os Vereadores para a 3ª Reunião do 8º Período da 
3ª Sessão Ordinária, que será realizada no dia 06 de se-
tembro de 2023, quarta-feira, no horário regimental, e 
encerrou a presente reunião da qual mandou lavrar esta 
ata que, depois de lida e aprovada, será por mim assinada 
e transcrita nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

ZEZINHO MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO MORAES
1º Secretário

RESUMO DA ATA DA 3ª REUNIÃO DO 8º PERÍODO DA 3ª 
SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM SEIS DE SETEMBRO 
DE 2023 QUARTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presi-
dente – Zezinho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sérgio do 
Bom Preço; 2º Vice-Presidente – Neemias Miquéias; 3ª Vi-
ce-Presidente – Thais Andrade; 1º Secretário e Ordenador 
de Despesas – Eduardo Moraes; 2ª Secretária – Liza Prado. 
ABERTURA: Ao sexto dia do mês de setembro de dois mil e 
vinte e três, quarta-feira, o Presidente, Zezinho Mendon-
ça, declarou aberta a presente reunião, fez a leitura bí-
blica do dia e convidou a todos os presentes para ouvirem 
o Hino Nacional Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS: 
Foram Considerados Objetos de Deliberação: 01) Proje-
to de Decreto Legislativo que Concede Título de Cidadão 
Honorário ao Senhor Renato Ribeiro Borges, de autoria do 
Vereador Sérvio Túlio; 02) Projeto de Lei que Denomina de 
Rotatória Odilon Pereira Carrijo o logradouro público que 
especifica, de autoria do Vereador Jair Ferraz; 03) Proje-
to de Decreto Legislativo que Concede Título de Cidadão 
Honorário ao Sr. Marcelo Gonçalves Franco de Oliveira, de 
autoria do Vereador Jair Ferraz; 04) Projeto de Decreto 
Legislativo que Concede Título de Cidadão Honorário ao 
Sr. Neemias Frank de Lima Rodrigos, de autoria do Vere-
ador Jair Ferraz; 05) Projeto de Lei Complementar que 
Altera a Lei Complementar nº 623, de 9 de agosto de 2017, 
que “Dispõe sobre o Conselho Municipal de Desenvolvi-
mento Ambiental – CODEMA, e revoga a Lei nº 11.642, de 
17 de dezembro de 2013”, de autoria do Prefeito Munici-
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pal; 06) Projeto de Lei que Desafeta do domínio público e 
autoriza a concessão de direito real de uso do imóvel que 
especifica à Associação Comunidade Nova Criatura e dá 
outras providências, de autoria do Prefeito Municipal. EN-
CAMINHAMENTO PARA COMISSÕES: Foram encaminhados: 
PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 01) 
Projeto de Lei nº 1349/23 que Institui a Política Municipal 
para a População Migrante, dispõe sobre o Plano Municipal 
de Políticas para a População Migrante, Refugiada, Apá-
trida e Retornada e dá outras providências, de autoria do 
Vereador Anderson Lima; 02) Projeto de Lei nº 1350/23 
que Estabelece o financiamento da tarifa zero no trans-
porte público coletivo por ônibus, cria e regulamenta o 
Fundo Municipal de Melhoria da Qualidade e Subsídio ao 
Transporte Coletivo (FSTC) e institui a Taxa do Transporte 
Público (TTP), de autoria dos Vereadores Murilo Ferreira e 
Liza Prado; 03) Projeto de Lei nº 1351/23 que Dispõe sobre 
a obrigatoriedade da identificação eletrônica, por meio 
de microchip, de todos os animais das espécies equina, 
muar e asinina, de tração, dentro do município de Uber-
lândia e da outras providências, de autoria do Vereador 
Antônio Augusto – Queijinho. PARA COMISSÃO DE LEGISLA-
ÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE 
E DEFESA ANIMAL: Projeto de Lei Complementar nº 097/23 
que Altera a Lei Complementar nº 623, de 9 de agosto de 
2017, que “Dispõe sobre o Conselho Municipal de Desen-
volvimento Ambiental – CODEMA, e revoga a Lei nº 11.642, 
de 17 de dezembro de 2013”, de autoria do Prefeito Mu-
nicipal. PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDA-
ÇÃO, COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTOS E 
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, HABITAÇÃO E URBANIS-
MO: Projeto de Lei nº 1353/23 que Desafeta do domínio 
público e autoriza a concessão de direito real de uso do 
imóvel que especifica à Associação Comunidade Nova 
Criatura e dá outras providências, de autoria do Prefeito 
Municipal. COMISSÃO ESPECIAL: Foi Formada Comissão Es-
pecial pelos Vereadores Jair Ferraz, Abatenio Marquez e 
Thais Andrade, para emissão de parecer ao Veto Total do 
Prefeito Municipal ao Projeto de Lei nº 1287/23 que Insti-
tui e insere no calendário oficial de eventos do município 
de Uberlândia as datas para campanha pela segurança às 
mulheres e revoga a Lei nº 12.823, de 9 de novembro de 
2017 e dá outras providências, de autoria da Vereadora 
Cláudia Guerra. Foi Formada Comissão Especial pelos Ve-
readores Ivan Nunes, Abatenio Marquez e Liza Prado, para 
emissão de parecer ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
327/23 que Concede Título de Cidadão Honorário ao Se-
nhor Wisner Naves Dantas, de autoria do Vereador Antônio 
Augusto – Queijinho. DEVOLUÇÃO DE PROJETOS: Foram 
devolvidos para os autores: 01) Projeto de Lei nº 1248/23 
que Institui no âmbito do município de Uberlândia o Dia do 
Profissional de Fitdance, e o inclui no calendário oficial do 
município de Uberlândia, de autoria da Vereadora Gilvan 
Masferrer; 02) Projeto de Lei nº 1314/23 que Dispõe sobre 
o Dia da Conscientização e Defesa da Liberdade de Culto 
no município de Uberlândia e dá outras providências, de 
autoria do Vereador Ivan Nunes. ORDEM DO DIA: ATAS: Foi 
aprovada a ata da 2ª Reunião do 8º Período da 3ª Sessão 
Ordinária. REQUERIMENTOS: Foram aprovados os requeri-
mentos, indicações e moções nºs 84774 a 84822, 84824 
a 84828, 84830 a 84833, 84835 a 84847, 84849 a 84896, 
84898 a 84905, 84922/23. PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em 
2ª Discussão e Redação Final foram aprovados: 01) Projeto 
de Lei nº 1347/23 que Altera a Lei nº 10.262, de 17 de 
setembro de 2009 e suas alterações, que “Cria as escolas 

municipais que menciona, altera a Lei Complementar nº 
347, de 20 de fevereiro de 2004 e suas alterações, a Lei 
Delegada nº 044, de 5 de junho de 2009 e dá outras provi-
dências”, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por 
22 votos favoráveis e 04 ausências; 02) Projeto de Lei nº 
1348/23 que Autoriza a transferência de recursos do or-
çamento da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no 
valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) às entidades 
que menciona, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado 
por 23 votos favoráveis, 01 voto contrário e 02 ausências. 
Os Vereadores Amanda Gondim, Charles Charlão, Eduardo 
Moraes, Ivan Nunes, Odair José, Raphael Leles e Ronaldo 
Tannús participaram da reunião de forma remota, nos ter-
mos do §3º do Art. 16 do Regimento Interno. O Presidente, 
Zezinho Mendonça, agradeceu a presença, convocou todos 
os Vereadores para a 4ª Reunião do 8º Período da 3ª Sessão 
Ordinária, que será realizada no dia 11 de setembro de 
2023, segunda-feira, no horário regimental, e encerrou a 
presente reunião da qual mandou lavrar esta ata que, de-
pois de lida e aprovada, será por mim assinada e transcrita 
nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

ZEZINHO MENDONÇA
Presidente
LIZA PRADO

2ª Secretária

RESUMO DA ATA DA 4ª REUNIÃO DO 8º PERÍODO DA 3ª 
SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM ONZE DE SETEMBRO 
DE 2023 SEGUNDA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Pre-
sidente – Zezinho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sérgio 
do Bom Preço; 2º Vice-Presidente – Neemias Miquéias; 3ª 
Vice-Presidente – Thais Andrade; 1º Secretário e Ordena-
dor de Despesas – Eduardo Moraes; 2ª Secretária – Liza 
Prado. ABERTURA: Ao décimo primeiro dia do mês de se-
tembro de dois mil e vinte e três, segunda-feira, o Pre-
sidente, Zezinho Mendonça, declarou aberta a presente 
reunião, fez a leitura bíblica do dia e convidou a todos os 
presentes para ouvirem o Hino Nacional Brasileiro. APRE-
SENTAÇÃO DE PROJETOS: Foram Considerados Objetos de 
Deliberação: 01) Projeto de Lei que Acrescenta dispositi-
vos à Lei nº 10.715, de 21 de março de 2011 que Institui 
o Código Municipal de Saúde, de autoria da Vereadora 
Cláudia Guerra; 02) Projeto de Lei que Denomina de Rua 
Benedito Vargas o logradouro público que especifica, de 
autoria da Vereadora Gláucia da Saúde; 03) Projeto de 
Lei que Denomina de Rua Geraldo Firmino da Silva o lo-
gradouro público que especifica, de autoria da Vereadora 
Gláucia da Saúde; 04) Projeto de Lei que Denomina de 
Rua João Firmino da Silva o logradouro público que es-
pecifica, de autoria da Vereadora Gláucia da Saúde; 05) 
Projeto de Decreto Legislativo que Concede Diploma de 
Honra ao Mérito à Vittalev Farmácia de Manipulação, de 
autoria do Vereador Abatenio Marquez. ENCAMINHAMEN-
TO PARA COMISSÕES: Foram encaminhados: PARA COMIS-
SÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: Moção de Re-
púdio nº 84986/23 aos ataques e às ameaças recorrentes 
que várias ocupantes de cargos eletivos no poder legis-
lativo, especialmente na câmara Municipal de Uberlân-
dia vereadora Amanda (PDT), e na Assembleia Legislativa 
de Minas Gerais Deputadas Lohana França (PV) e Bella 
Gonçalves (PSOL-MG) vêm sofrendo, de autoria dos Ve-
readores Cláudia Guerra, Abatenio Marquez, Dudu – Luiz 
Eduardo, Gilvan Masferrer, Jair Ferraz, Leandro Neves, 
Murilo Ferreira, Thais Andrade e Walquir. PARA COMIS-
SÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE 
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EXPEDIENTE

POLÍTICA URBANA, HABITAÇÃO E URBANISMO: Projeto de 
Lei nº 1352/23 que Denomina de Rotatória Odilon Pereira 
Carrijo o logradouro público que especifica, de autoria do 
Vereador Jair Ferraz. COMISSÃO ESPECIAL: Foi Formada 
Comissão Especial pelos Vereadores Liza Prado, Abatenio 
Marquez e Ivan Nunes, para emissão de parecer ao pro-
jetos: 01) Projeto de Decreto Legislativo nº 328/23 que 
Concede Título de Cidadão Honorário ao Senhor Renato 
Ribeiro Borges, de autoria do Vereador Sérvio Túlio; 02) 
Projeto de Decreto Legislativo nº 329/23 que Concede Tí-
tulo de Cidadão Honorário ao Sr. Marcelo Gonçalves Fran-
co de Oliveira, de autoria do Vereador Jair Ferraz; 03) 
Projeto de Decreto Legislativo nº 330/23 que Concede Tí-
tulo de Cidadão Honorário ao Sr. Neemias Frank de Lima 
Rodrigos, de autoria do Vereador Jair Ferraz. TRIBUNA: 
Utilizou a tribuna o Sr. José Juliano Silva, Presidente da 
APROSEVU - Associação dos Profissionais da Área de Se-
gurança da Cidade de Uberlândia-MG, para falar sobre a 
categoria.  ORDEM DO DIA: ATAS: Foi aprovada a ata da 3ª 
Reunião do 8º Período da 3ª Sessão Ordinária. REQUERI-
MENTOS: Foram aprovados os requerimentos, indicações 
e moções nºs 84342, 84349, 84350, 84463, 84479, 84829, 
84834, 84848, 84906 a 84921, 84923 a 84987, 84989 a 
85029, 85031 a 85038/23. Foi aprovado o pedido de in-
formação nº 1507/23. PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em 1ª 
Discussão foi aprovado: Projeto de Lei nº 1353/23 que 
Desafeta do domínio público e autoriza a concessão de 
direito real de uso do imóvel que especifica à Associa-
ção Comunidade Nova Criatura e dá outras providências, 
de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por 25 votos 
favoráveis e 01 voto contrário. Os Vereadores Amanda 
Gondim, Charles Charlão, Eduardo Moraes, Raphael Leles 
e Ronaldo Tannús participaram da reunião de forma re-
mota, nos termos do §3º do Art. 16 do Regimento Interno. 
O Presidente, Zezinho Mendonça, agradeceu a presença, 
convocou todos os Vereadores para a 5ª Reunião do 8º 
Período da 3ª Sessão Ordinária, que será realizada no dia 
12 de setembro de 2023, terça-feira, no horário regimen-
tal, e encerrou a presente reunião da qual mandou lavrar 
esta ata que, depois de lida e aprovada, será por mim 
assinada e transcrita nos anais da Câmara Municipal, em 
resumo.

ZEZINHO MENDONÇA
Presidente 
LIZA PRADO

2ª Secretária


